
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

ADENDO

ADENDO MODIFICADOR Nº 02

 

Pregão Eletrônico Nº. 668/2021/SIGMA/SUPEL/RO

Processo administra�vo: 0057.441495/2020-20

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de transporte inter-hospitalar
terrestre de pacientes, com remoção através de Ambulância de Suporte Básico TIPO "B" adulto com
motorista/socorrista e Técnico de Enfermagem para atender nos limites do município de Porto Velho,
conforme as necessidades do Hospital Infan�l Cosme e Damião - HICD, por um período de 12 (doze)
meses.

A Superintendência Estadual de Licitações, através da Pregoeira condutora da licitação
epigrafada, COMUNICA aos interessados em especial às empresas que adquiriram o Ato Convocatório
que a Unidade requisitante realizou algumas alterações no Termo de Referência, que foram transcritas no
Edital, em virtude dos ques�onamentos suscitados e Decisão Monocrá�ca do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia n.0012/2021-GCVCS – Processo n. 02213/21, conforme segue:                                         
     

Termo de Referência:

1. Item 2.1.1. A(s) CONTRATADA (s) deverá (ão) fornecer veículos com até 05 (cinco) anos
de uso, a contar da data do Licenciamento Veicular. Após este prazo o veículo deverá, obrigatoriamente
ser subs�tuído”.

2. Item 4.3.3 Caso a vencedora não possua estrutura �sica adequada conforme previsto
no item 4.3.2, esta terá um prazo de 60 (sessenta) dias para se adequar no referido Estado, a par�r da
assinatura do Termo Contratual.

3. Item 11.4 "b) do Termo de Referência, bem como item 13.6 "b" do Edital - Rela�vo à
qualificação econômico-financeira

(...)

b) Balanço Patrimonial, referente ao úl�mo exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso
a licitante tenha sido cons�tuída em menos de um ano, devidamente auten�cado ou registrado na Junta
Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes
cons�tuídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes cons�tuídas há menos de um ano), de 5%
(cinco por cento) do valor es�mado do item que o licitante es�ver par�cipando.

b.1) No caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do
cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias;

b.2) Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a
integralidade dos itens/lotes em que o licitante es�ver classificado, o Pregoeiro o convocará para que
decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;



b.3) As regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior
classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s).

b.4) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de cálculos
de índices contábeis, Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Capital
Circulante Líquido (CCL), superiores a 1 (um), ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas:

A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG =------------------------------------------------------------ ;

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

A�vo Total

ISG =------------------------------------------------------------- ;

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

A�vo Circulante

ILC =-------------------------------------------------------------- ;

Passivo Circulante

CCL = A�vo Circulante - Passivo Circulante.

 

4. Item 11.5 bem como o item 13.7 do Edital - Qualificação técnica:

(...)

11.5.2. Declaração Formal de que  na assinatura do contrato apresentará:

a) Disponibilidade das instalações, dos veículos, dos equipamentos e dos profissionais
técnicos, adequados para a realização dos serviços de que trata a referida despesa.

a.1) O(s) profissional(eis) responsável(eis) pelos serviços, deverá(ao) comprovar a sua
regularidade junto às en�dades reguladoras correspondentes às suas áreas de atuação, através da
Cer�dão de Registro e Quitação de Pessoal Física ou outro instrumento equivalente.

b) Base a ser instalada no estado de Rondônia.

c) Licença sanitária para funcionamento do estabelecimento, emi�do por órgão
competente.

d) Alvará de Localização e Funcionamento da empresa expedido por órgão sanitário
estadual e/ou municipal competente.

e) Cer�ficado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Medicina, conforme Resolução CFM nº 2.010/2013.

 

Em atendimento ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do Art.
21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, fica reaberto o prazo
inicialmente estabelecido, conforme abaixo:

 

DATA: 03.03.2022

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

 

NILSEIA KETES COSTA
Pregoeira Equipe SIGMA/SUPEL/RO

(assinado eletronicamente) 

http://www.comprasnet.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Nilseia Ketes Costa, Pregoeiro(a), em 09/02/2022, às
14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0023935212 e o código CRC 900F1D50.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0057.441495/2020-20 SEI nº 0023935212

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

